
 

RUA DESEMBARGADOR LEÃO NETO DO CARMO, 1812 – B. JD VERANEIO – PQ. DOS PODERES 
CEP 79037-100 – CAMPO GRANDE-MS TEL/FAX: (67) 3321-0149 

Site: www.croms.org.br/  e-mail: croms@croms.org.br 
 

 
DECISÃO CRO/MS-04/2022 

 
Autoriza a contratação temporária de pessoal, para, no 

âmbito do Conselho Regional de Odontologia de Mato 

Grosso do Sul, ante a sua integração ao programa de 

fortalecimento das atividades de fiscalização instituído 

pela Resolução do CFO nº 239/2021, para atender a 

necessidade de excepcional interesse público. 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais 

e prerrogativas que lhe conferem a Lei 4.324 de 14 de abril de 1964, regulamentada pelo 

Decreto nº 68.704, de 03 de junho de 1971 e o artigo 89 do Regimento Interno do 

CRO/MS: 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º. da Lei nº. 4.324, de 14 de abril de 1964, que 

estabelece a atribuição do Conselho Federal de Odontologia de expedir as instruções 

necessárias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais; 

 

CONSIDERANDO a edição pelo Conselho Federal de Odontologia da RESOLUÇÃO 

CFO-239, de 23 de julho de 2021 que cria o Programa de Fortalecimento das Atividades 

de Fiscalização e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO que cabem aos Conselhos Federal e Regionais de Odontologia a 

disciplina e a fiscalização da Odontologia em todo o País, a defesa do livre exercício da 

profissão, bem como o julgamento das infrações à Lei e à Ética; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11 da Lei nº. 4.324, de 14 de abril de 1964, que 

estabelece a competência dos Conselhos Regionais de Odontologia para fiscalizar o 

exercício da profissão, em harmonia com os órgãos sanitários competentes; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal de 1988 

e da Lei Feral Nº 8.745/1993 que autoriza a contratação temporária de excepcional 

interesse público; 
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CONSIDERANDO o disposto na alínea “k” do art. 11, da Lei nº 4.324/64, 

regulamentada pelo Decreto nº 68.704/71 c/c o art. 89, § 2º do Regimento Interno, que 

dispõe acerca de decisões sobre qualquer matéria de ordem administrativa; 

 

DECISÃO da Plenária – Ata 751, de 24 de julho de 2021 e Ata 758, de 27 de agosto de 

2021. 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º - Abrir Processo de Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária 

de funcionários de nível médio para preenchimento de vagas do Quadro de Fiscalização 

do CRO-MS para integrar o programa de fortalecimento das atividades de fiscalização 

instituído pela Resolução 239, de 23 de julho de 2021 do Conselho Federal de 

Odontologia-CFO e para atender a necessidade de interesse público do CRO/MS, de 

acordo com o quadro de vagas e demais critérios a serem estabelecidos em Edital de 

Abertura. 

 

Parágrafo Único – Os contratos temporários ora estabelecidos serão regidos pela CLT. 

 

Art. 2º - Determinar que a Seleção Pública Simplificada de que trata o artigo anterior terá 

prazo de validade de 12 (doze) meses, prorrogável por até igual período, a contar da 

publicação da sua homologação do resultado final, conforme necessidade do Conselho 

Regional de Odontologia de Mato Grosso do Sul – CRO/MS. 

 

Art. 3º - Ratificar a Portaria nº 44, de 07 de outubro de 2022 que instituiu a Comissão de 

Avaliação do Processo de Seleção Pública Simplificada do CRO-MS, responsável pela 

elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do processo seletivo. 

 

Art. 4º - Estabelecer que é da responsabilidade da Comissão de Avaliação do Processo 

de Seleção Pública Simplificada do CRO-MS, ora designada pela Portaria nº 44, de 07 de 

outubro de 2022, a criação de todos os instrumentos necessários para inscrição, avaliação 

curricular, recebimento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de 

todos os comunicados que se fizerem necessários.  

http://www.croms.org.br/


 

RUA DESEMBARGADOR LEÃO NETO DO CARMO, 1812 – B. JD VERANEIO – PQ. DOS PODERES 
CEP 79037-100 – CAMPO GRANDE-MS TEL/FAX: (67) 3321-0149 

Site: www.croms.org.br/  e-mail: croms@croms.org.br 
 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Decisão devem correr à conta de 

dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 6º - Esta Decisão entra em vigor nesta data, independentemente de sua publicação. 

 
 

Campo Grande, MS, 17 de outubro de 2022. 
 
 

 

 

 

Silvânia da Silva Silvestre Cabral     Juliana Frigeri 

Presidente do CROMS      Secretária do CROMS 
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